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nos Serviços Administrativos da Escola Secundária de Serpa e Escola 
Básica n.º 1 de Vila Nova de S. Bento.

6 — Composição do Júri:
Presidente: Francisco Manuel Cortez Batista de La Féria e Oliveira-

-Presidente da CAP
Vogais efectivos:
João Manuel Lézico Borralho — Vice -Presidente da CAP
Isabel Maria Maia Lopes de Carvalho Pereira — Coordenadora de 

Estabelecimento

Vogais suplentes:
Manuel Alexandre Morais Pimenta — Vogal da CAP
João António Palma Coelho — Vogal da CAP
18 de setembro de 2012. — O Presidente da CAP, Francisco Manuel 

Cortez Batista de La Féria e Oliveira.
206396988 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Sousel

Despacho (extrato) n.º 12533/2012
Luís António Gonçalves de Brito, diretor do Agrupamento Vertical de 

Escolas de Sousel, nos termos do n.º 2, alínea b), ponto iii), do artigo 6.º, 
do Despacho n.º 13 -A/2012, de 5 de junho, nomeia para o cargo de 
Adjunto do Diretor, com efeitos a partir de 3 de setembro de 2012, a 
Professora Maria Jacinta Lacão da Luz, do Grupo de Recrutamento 530.

18 de setembro de 2012. — O Diretor, Luís António Gonçalves de 
Brito.

206395853 

esta equipa multidisciplinar, com o estatuto remuneratório equiparado 
a diretor de serviços.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de março de 
2012.

1/03/2012. — O Diretor Regional de Educação do Algarve, Alberto 
Augusto Rodrigues de Almeida.

206394905 

 Escola Secundária de Loulé

Aviso n.º 12805/2012
Pela Escola Secundária de Loulé, corre termos um processo disciplinar 

mandado instaurar por Alexandre José da Costa Ferreira em dezasseis 
de julho de dois mil e doze, em que é arguido José Paulo Reis, técnico 
especializado contratado, ausente em parte incerta.

18 de setembro de 2012. — O Instrutor, Luis José Jorge Sebastião.
206396517 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade
e da Segurança Social

Despacho n.º 12535/2012
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como técnica especialista a licenciada Filipa 
Alexandra Machado Marques de Carvalho, técnica superior do Instituto 
de Turismo de Portugal, I. P., para exercer funções inerentes à área da 
sua especialização académica no meu Gabinete.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei a designada aufere de acordo com o estatuto remuneratório do 
serviço de origem até ao limite da remuneração mensal estabelecida 
para o cargo de adjunto.

3 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pelo serviço de origem e pelo orçamento do meu Gabinete, nos termos 
dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do aludido decreto -lei.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do citado diploma legal a 
nota curricular da designada é publicitada em anexo ao presente despacho 
que produz efeitos a 10 de setembro de 2012.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

10 de setembro de 2012. — O Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social, Marco António Ribeiro dos Santos Costa.

Nota curricular
Filipa Alexandra Machado Marques de Carvalho, licenciada em Di-

reito pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, no ano de 
1998, concluiu o estágio de Advocacia no ano de 2000; pós -graduada 
em Proteção de Menores pela Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra; frequentou o Programa Avançado de Comunicação em 
Marketing, no GIEM/ISCTE; pertence ao mapa de pessoal do Turismo 
de Portugal, I. P., onde desempenhou funções de técnica superior no 
Departamento de Recursos Humanos entre março de 2010 e setembro 
de 2012. Entre março de 2001 e fevereiro de 2010, pertenceu ao mapa 
de pessoal do Instituto de Segurança Social, I. P., onde desempenhou 
funções de técnica superior no Departamento de Identificação, Qualifi-
cação e Contribuições; no Departamento de Enquadramento, Vinculação 
e Apoio à Família e na Unidade Jurídica do Centro Distrital de Lisboa.

Foi formadora na área do apoio judiciário nos anos de 2003 e 2004; 
membro do Conselho Editorial da Revista Pretextos; entre julho de 
2008 e fevereiro de 2010 integrou a Equipa de Projeto para Definição e 
Implementação das Recomendações do Estudo SCORE — Identificação 
e Enquadramento; integrou vários grupos de trabalho: projeto, no âmbito 
do POAP, de Reengenharia do Processo de Identificação e Qualificação, 
projeto multiplicar conhecimentos e inovar metodologias de aprendiza-
gem na área da segurança social, relatório do Centro Distrital de Lisboa 
referente ao Modelo de Estrutura Comum de Autoavaliação (CAF).

206390117 

 Direção Regional de Educação do Algarve

Despacho n.º 12534/2012
O Decreto Regulamentar n.º 31/2007 de 29 de março, no cumpri-

mento da previsão estabelecida no Decreto -Lei n.º 213/2006 de 27 de 
outubro, definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna das 
direções regionais de educação, tendo a Portaria n.º 366/2007 de 30 de 
março determinado a estrutura nuclear da Direção Regional de Educa-
ção do Algarve e as competências das respetivas unidades orgânicas e 
a Portaria n.º 388/2007 de 30 de março definido o número máximo de 
unidades flexíveis, bem como a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares.

Assim, nos termos da alínea b) do artigo 5.º e n.º 1 do artigo 10.º 
do Decreto Regulamentar n.º 31/2007 de 29 de março, artigo 2.º da 
Portaria n.º 388/2007 de 30 de março e do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004 
de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005 de 20 de agosto e pelo 
Decreto -Lei n.º 105/2007 de 3 de abril, pelo Despacho n.º 4999/2010, 
publicado no DR n.º 55 — 2.ª série de 19 de março, foi constituída a 
Equipa de Apoio à Gestão, abreviadamente designada por EAG, com o 
período de duração de um (1) ano, fixado no ponto 2 do citado despacho, 
prorrogado por igual período pelo Despacho n.º 8814/2011, publicado 
no DR n.º 126 — 2.ª série de 4 de julho.

Sucede que, pelo artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 125/2011 de 29 de 
dezembro, diploma que aprova a nova estrutura orgânica do Ministério 
da Educação e Ciência, esta Direção Regional de Educação do Algarve 
mantém as suas atribuições, transitoriamente, até 31 de dezembro de 
2012, as quais serão integradas na Direção -Geral da Administração 
Escolar (DGAE), a partir dessa data, como determina o artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 25/2012 de 17 de fevereiro.

Assim, durante este período transitório, mantêm -se em vigor os pres-
supostos que determinaram a constituição da Equipa de Apoio à Gestão 
(EAG), pelo que, decorrido o período de duração que lhe foi fixado e 
verificado o cumprimento dos objetivos estabelecidos, determino o 
seguinte:

1 — A prorrogação do período de duração da Equipa de Apoio à Ges-
tão, abreviadamente designada por EAG, até 31 de dezembro de 2012 ou 
até à entrada em vigor da portaria citada no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2012 de 17 de fevereiro.

2 — A equipa multidisciplinar acima indicada mantém as competên-
cias que lhe foram atribuídas pelo Despacho n.º 4999/2010, publicado 
no DR n.º 55 — 2.ª série de 19 de março.

3 — Nos termos das disposições legais acima indicadas, mantenho 
a designação da Mestre Maria Helena de Almeida Carvalho, técnica 
superior nesta Direção Regional de Educação do Algarve, para chefiar 




